
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1411150 - SP 
(2018/0323553-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : AGROZ - ADMINISTRADORA DE BENS ZURITA LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EMBARGANTE : AGROZ AGRICOLA ZURITA S.A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
EMBARGANTE : AGROZ HOLDING LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
EMBARGANTE : AGROZ PECUARIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BEBIDAS ZURITA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

EMBARGADO : R4C ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI  - SP319123 
    IVAN MUSSOLINO E OUTRO(S) - SP389632 
EMBARGADO : ABREU SAMPAIO ADVOCACIA 
ADVOGADOS : MARCUS VINÍCIUS DE ABREU SAMPAIO  - SP078364 
    FELIPE BRESCIANI DE ABREU SAMPAIO E OUTRO(S) - 

SP256919 
    GUSTAVO LOPES FERREIRA  - SP391970 
INTERES.  : IVAN FÁBIO DE OLIVEIRA ZURITA 
INTERES.  : BEATRICE BOLLIGER ZURITA 
INTERES.  : IVAN FABIO DE OLIVEIRA ZURITA - EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE
INTERES.  : BEATRICE BOLLIGER ZURITA - EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE
ADVOGADOS : GUILHERME TAMBARUSSI BOZZO E OUTRO(S) - 

SP315720 
    ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI  - SP319123 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REJULGAMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração poderão ser opostos com a finalidade de eliminar da decisão 
qualquer erro material, obscuridade, contradição ou suprir omissão sobre ponto acerca do qual 
se impunha pronunciamento, o que não é o caso dos autos. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

 Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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